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O B J E T O : . Locação de imóvel para funcionamento do 

Centro de Especialidades Médica de Santaluz-

CEMES, para atendimento de pediatria, cardiologia, 

fisioterapia, obstetrícia e ginecologia. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 
N°. 033/2021 

© 
ÓRGÃO/SETOR: S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE 
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Centro de 

Especialidades Médica de Santaluz- CEMES, para 
atendimento de pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia 
e ginecologia. 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito. 

Santaluz - Bahia, 04 de fevereiro de 2021. 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - C E P . 48.880-000 

C N P J N°. 13.807.870/0001-19, 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA - SD N° 002/2021 

DADOS DA S O L I C I T A N T E : 

Ó R G Ã O I N T E R E S S A D O : Secretária de Saúde de 
Santaluz 
RESPONSÁVEL: Secretario (a) Elisângela Pires dos 
Santos 
A S S U N T O : LOCAÇÃO D E IMÓVEL 

MOTIVO DA REALIZAÇÃO D E D E S P E S A AUTORIZAÇÃO 
Objeto: Locação de Imóvel para servir como sede do 
Centro de Especialidades Médica de Santaluz -
C E M E S , o quãlTém como objetivo o atendimento de 
especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, 
fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste Município. 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Valor do Mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Prazo de Vigência: Até 31 de julho de 2021. 
Data de Assinatura: 04 de fevereiro de 2021. 
Santaluz, 04 de fevereiro de 2021 - Ozeias de Araújo 
Sacramento - Presidente da CPL 

Autorizado o Setor de Compras a proceder 
todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento desta solicitação: 

/ /2021 

Dr. A r i s ^ r i J / ^ ^ o ^ u l Í J n T õ l • 
Prefeito (a) 

/CYYvQgfio ^ j j ~ r ó / i c Ú k V y » t o ç v 
Elisângela Pires dos Santos 

Secretario (a) 

N° D E P R O T O C O L O : 

/2021 

DATA: / /21 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a 

locação de imóvel para funcionamento do Centro de Especialidades Médica de Santaluz -

C E M E S , p qual terri como escopo o atendimento de especialidades médicas como: pediatria, 

cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 2021. 

A justificativa para referida locação é a inexistência de espaço próprio pertencente a essa 

administração pública que permita a instalação e funcionamento deste Centro de 

Especialidades, haja vista o hospital reunir grande número de profissionais, realizando uma 

gama de exames, consultas e tratamentos dentro das especialidades supramencionadas, 

demandando assim grande integração de informações e especialistas. Importa salientar ainda 

que, o imóvel se enquadra nos resquisitos almejados pela secretaria, quais sejam: ser amplo, 

bem arejado, com cómodos bem divididos, comportando assim, uma razoável quantidade de 

pessoas, possibilitando, desse modo, o devido amparo médico e legal. 

O imóvel escolhido está situado na Rua Lomanto Júnior, n° 430, Centro, Santaluz- Ba, de 

posse "legal do Sra. REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA, inscrito no C P F de n° 

279.878.685-15 e portador do RG de n° 02203728 45 SSP/BA. 

A razão para escolha deste imóvel se deve ao fato de ser o único imóvel que apresenta 

características que atendem aos interesses da Administração, especialmente por possuir 

segurança, com grade e portão, boa ventilação e iluminação, bem como propriedades da zona 

padrão do logradouro e serviços públicos de abastecimento de água, luz e coleta de lixo 

regular. É valido também ressaltar a inexistência de outros imóveis com características 

apropriadas para a funcionalidade destacada. -<ÁKÕ~pf>s 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

O valor mensal desta locação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e este é inferior ao preço 

estabelecido pelo Laudo de Avaliação de Bens levantada previamente por comissão de 

avaliação de imóveis desta administração, anexa a esta solicitação. 

Atenciosamente, 

^(AiârsSx^tàiA dht 8Á<X 
ELISÂNGELA PIRES DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Exmo. Sr. 
Arismário Barbosa Júnior 
DD. Prefeito Municipal de Santaluz 
Nesta. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 

MILTON EVANGELISTA DOS SANTOS 

LÚCIA DANTAS DE ARAÚJO SANTOS 

SANTALUZ BA 

C . C A S . CM SANTALUZ'BA DS 
SEDE LV 02B F L 104 RT 000356 
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TABELIONATO DÈ NOTAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS DE SANTALUZ - BAHIA 
Giovani Guitti Gialellini - Tabelião 

Rua Pedro Evangelista, n. 110 - T. (75) 3265-2672 -CEP 4888-0000 - notolsantaluz@gmail.com 
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Poder Judiciário 

DE DIREITO DA COMARCA DE S A N * E # 2 a -
Fórum Desembargador José Maciel dos Santos 

Tabelionato de Notas do I o Ofício 

E S C R I T U R A 

AntQ 
OFI1 

£ dos Santos 

iimiaLuz-RA. 

LIVRO: 071 
FOLHA:019/020 

Q 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA/ que faz como vendedor(es) 
HONODILSON ARAUJO SILVA e sua esposa SUELI MARIA EVANGELISTA 
SANTOS SILVA e como compradoras) REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA; como 
abaixo se declaram: SAIBÁM quantos esta pública escritura de compra e venda virem, que 
aos dezoito (18) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove (2009), nesta Cidade e 
Coqfróa de Santa Luz, do Estado Federado da Bahia, neste cartório, compareceram partes 
entr^si justas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante(s) vendedor(es) 
Honodilsòn Araújo Silva e sua esposa Sueli Maria Evangelista Santos Silva, brasileiros, 
maiores, casados entre si, ele bancário, portador do CPF/MF. 179:718:535-72, ela, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG.1375988-SS/BA., CPF/MF. Sob o n° 477.132.835-87, 
residentes e domiciliados na rua Cristóvão Barreto, n° 217, Bairro Pilão, Casa- 23, na Cidade 
de Feira de Santana-Bahia; e de outro lado, como outorgado eomprador(es) Regina Lúcia dos 
Santos Cunha, brasileira, maior, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG 
02203728 45-SSP/BA, CPF 279.878.685-15, residente e domiciliada na 7 de Setembro, n° 46, 
nesta Cidade de Santa Luz- Bahia; conhecidos entre si e reconhecidos pelos próprios de mim 
Luzia Lopes da Costa, Tabeliã de Notas Designada, do I o Ofício desta Cidade e Comarca de 
Santa Luz- Bailia; e das duas testemunhas adiante nomeadas e assinadas, estas também 
reconhecidas pelas próprias, perante as quais pelo(s) outorgante(s) vendedor(es) foi dito: Que, 
a justo título são senhores e legítimos possuidores de um (01) lote de terreno para 
construção, na rua Lomanto Júnior, n° 430, medindo 17.00m (dezessete metros) de 
frente, 17:00m (dezessete metros) de fundò, por 35:00m (trinta e cinco metros) de 
comprimento de ambos os lados, equivalentes à 595:00m2 (quinhentos e noventa e cinco 
metiQ quadrados), localizado na Quadra "A" no LOTEAMENTO BAIRRO DAS 
NAÇÕES, nesta Cidade de Santa Luz- Bahia, com as seguintes confrontações: ao Norte: 
com a A.A.B.B, ao Sul: com Almir Borges de Barros Filho; ao Leste: com Honodilsòn 
Araujo Silva e ao Oeste: com a rua Lomanto Júnior, adquirido por compra feita ao Sr. 
Joelcio Martins da Silva, em 06 de novembro de 1986, conforme escritura pública 
lavrada no Tabelionato de Notas desta Comarca no livro n° 59, às fls. 097/098, pelo 
Tabelião Rosí Pedreira Macedo, devidamente registrado no Cartório do Registro 
de Imóveis e Hipotecas da Cidade e Comarca de Santa Luz-Bahia, sob o 
Registro Geral: R-1| MAT| 1958|FLS/FICHA|1958|, LIV. 2-I, em 13 de setembro de 
1986, pelo Oficial: Antonio José dos Santos. Que o(s) respectivo(s) título(s) de 
propriedade está(ão) registrado(s) nò Cartório competente, no livro n°(s) acima referido(s), 
sob n°(s) também acima referidos. QUE, pelo preço e ajustado de R$ 12.000,00 (DOZE 
MIL REAIS) que do(s) outorgado(s) comprador(es) confessa(m) e declara(s) haver recebido, 
em moeda corrente brasileira, de cujo preço lhe(s) dá(ão) plena e geral quitação, vende(m) 
ao(s) outorgado(s) coniprador(es), como de fato vendido tem, os descrito(s) bem(s), 
obrigando-se ele(s) outorgarite(s) vendêdor(es) a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa 
e a responder pela evicção, quando chamado(s) à autoria, podendo o(s) outorgado(s) 'róM\Sl0 

mV* 



• te#ró^ró^" Poder Judiciário 
^ y r ó ^ j g õ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA LUZ - BAHIA 
y í í 3 ^ f e ^ ^ r ó Fórum Desembargador José Maciel dos Santos 
^ ^*0dr Tabelionato de Notas do I o Ofício 

LIVRO: 
FOLHA: 

comprador(es) empossar(em)-se desde já do(s) bem(s) o(s), pois a ele transfere(m) neste ato e pela 
cláusula "Costitute". Todo o direito domínio, ação e posse que sobre o(s) mesmo(s) bem(s) o(s). 
vinham(m) exercendo/ Então pelo(s) outorgado(s) comprador(es), ante as testemunhas, foi dito que 
aceitava(m) esta escritura em todos os seus termos por se achar a mesma de pleno acordo com o 
ajustado e contratado entre sí e o(s) vendedor(es) apresentando os documentos que passo a 
transcrever: Estado da Bahia,Prefeitura Municipal de Santa Luz- Bahia. Transmissão "Inter-Vivos" 
Normal. Nome: Regina Lúcia dos Santos Cunha. Endereço: Loteamento Bairro das Nações, Santa 
Luz-Bahia; Transmitentes: Honodilsòn Araujo; Silva e sua esposa Sueli Maria Evangelista Santos 
Silva. Objeto da transação: Um lote de terreno para construção no Loteamento Bairro das Nações-
Santa Luz-Bahia. 2% sobre R$ 12.000,00. Total a recolher: R$ 240,00. (Recolhido pelo Banco do 
Brasil S.A, em (13.10.2009). Me foram apresentadas as Certidões exigidas por lei, as quais ficam 
arquivadas em Cartório, do que dou fé. Foi paga a taxa pela prestação de serviços-Poder Judiciário, 
conforme talão do DAJ N° 826676, Série 707,; autenticados mecanicamente pelo Banco do Brasil 
S/A, de acordo com a Lei que rege a espécie. ASlsiM CONVENCIONADOS E CONTRATADOS 
pediram que lhes lavrasse esta escritura que lhes sendo lida, perante as partes e testemunhas acharam 
conforme, e foi aceita em tudo por aquelas que, reciprocamente, outorgaram e assinam, com as 
testemufiihas infih firmadas, presidentes nesta Cidade; ambas reconhecidas de 
mim MAA^AA. Á1&Y&9 d<£L tfe-iuL* • , Tabeliã de Notas, que esta digitei e assino em 
público e i M o . j [ \ 

© 

SANTA LUZ- BAHIA, 18 DE DEZEMBRO DE 2009. 
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TABELIÃ DE NOTAS-DESIGNADA d a c o s í a 
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Tarda Socai deBieislaHéHcarCnada pela Lei 10.438. de 26/DWJ2 

Companhia de Eleincidads do Estado da Bahia. 
Av. Edgard Santos. 300. Cabula VI. Satafra- BA. CEP 41181-900 
CNPJ 15.139.62910081-841 Insc. Est. 0047869BW | mnvcoeltB.com.br 

DADOS 0 0 CLIENTE 
REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 

ENDEREÇO OA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA MARIA CUITERIA 171 

CPF'279 878 685-15 
CLASSIFICACAO 
BI RESIDENCIAL RESIDB4CIAL Trifásico 

CENTRO SAL ITA LUZ/SANTA LUZ 
SANTA LUZ EA:... . .. 
43880-000 
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DSC 
F1C 
DE15 

COXAINTO 

VALENTE 

VALOR '. uuns ..MJKRE : • UMTE'•'.--• TENSÃO . . LIMITE OEVARWCÁO (W> 
APtRADO ' «aCAL? / -TREtESTRAL . ANUAL . HO»lNAl.(V) ulutoo ' - Hfl71Mf> 

OCO •1 6.15 u 12.30 • - •••••24J60'- 220 202 231 
. -Qfl0 3.36 6.72 13,45 380 350 399 

0.00 3.63 0.30 0.00 
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UmScKCRl 12.E2 EUSl>-VolortIoEncaigfdeUioiiiSisrem3(teDisrrew(áo=Rf 28,92 

CONTA CONTRATO MÊSÍANO DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS) 
700477011b 01/2021 15/01/2021 645,16 

BANCO DO BRASIL S/A PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCARIA 

00190.00009 03194.639013 34025.884171 8 85ÒÍ 00000^4516 

PAGADOR|CPF/CNPJ| ENDEREÇO . ' 
REÓINA LÚCIA DOS SAAÍTOS C UNHA 
RUA MARIA QUnERIA'171 
48880-000 SANTA LUZ BA, 

:;• 279.378.685-15 

NossoNtèffiiõ':,').;?:): ' N-DooccoNBiro I CONTACCVIINATO I DA.rÀCEVaNCV.SVTO VÁ.CRDO DOCUMENTO 
319483901J40256S4 ,527904465 | 70047/0115 . | 15/01/2021 645,16 

http://mnvcoeltB.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE • / 
CENTRO f-
SANTALUZ BA 

SJêmmSX CNPJ: 13.807.870/0001-19 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão de N° 72 datada em! 04/02/2021 
N° Processo: 

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob n° 9163 , consta em.nome de (a) ! 

Contribuinte: Regina Lúcia dos Santos Cunha 
CPF/C .N .P .J : 279.878.685-15 
Endereço: Rua Ana Ferreira, 171 NÂ° 0 BAIRRO DAS NAÇÕES C E P COMPLEMENTO Casa LOTE ; 
QUADRA 
Solicitante: 

OEm cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão e ressalvando o direito da i 
FAZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, C E R T I F I C O , para f ins de 
direito, que, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou - se a 
inexistência de débitos pertencentes ao contribuinte acima identificado. E , para constar determinei que 
fosse extraída esta certidão negativa, cuja validade é de 180( cento e oitenta ) dias. Constando ass im a 
inexistência de Débitos Municipais abrangendo IPTU, ISS , DÍVIDA ATIVA, T F F J L L , T A X A DE EXECUÇÃO; DE ; 
O B R A S , R E C E I T A S NÃO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Municipais. 

,04/02/2021 

Validade da Certidão de 180 ( ) dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por :Josiane do Carmo Martins Ferreira Vieira r:vv~ 

I d e n t i f i c a d o r Web: 7943.72 .20210204.N62.9163 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no C P F 

N° do CPF: 279.878.685-15 

Nome: REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 

Data de Nascimento: 07/05/1960 

Situação Cadastral: R E G U L A R 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:54:22 do dia 02/02/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6CF5.B6E8.DAB6.BE89 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" . 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - C E P . 48.880-000 

C N P J N°. 13.807.870/0001-19, 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

SOLIC ITANTE: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ - BAHIA 

PROPRIETÁRIO: REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 

C P F : 279.878.685-15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - CEP. 48.880-000 

CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, 

Santaluz, 04 de fevereiro de 2021. 

limo Sr. 

Dr. Arismário Barbosa Júnior 

Prefeito Municipal de Santaluz - Bahia 

A S S U N T O : P A R E C E R S O B R E AVALIAÇÃO D E IMÓVEL PARA A L U G U E L . 

Senhor Prefeito, 

De acordo com a solicitação de V. S a ; apresento a conclusão do Parecer Técnico de 
Avaliação do Imóvel, residencial para aluguel de propriedade, da S r . a REGINA LÚCIA 
DOS SANTOS CUNHA, brasileira, casada, portador do R G : n°: 02203728 45 -
S S P / B A e do C P F : n° 279.878.685-15, residente à Rua Maria Quitéria, n° 171, Centro -
Santaluz/Ba. 

Trata-se de uma casa (imóvel) com: 

V 01 recepção 
l 11 salas 
l 01 copa 
l 04 banheiros 
v 01 área 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto sua 
localização, que fica situado na Rua Lomanto Júnior, n° 430, Centro - Santaluz/BA . O 
imóvel é de segurança com muro, grade e portão, com boa ventilação e iluminação em 
todos os cómodos, as dimensões da área construída e condições de aproveitamento, 
características da zona padrão do logradouro, a situação e serviços públicos, como 
abastecimento de água, luz e coleta de lixo é regular, as ruas pavimentadas e de fácil 
acesso, estando o imóvel em ótimas condições de conservação, avalio o mesmo no 
valor de comercialização em media para aluguel em torno de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), mensais. 

Anexo: Cópias: Escritura Pública de Compra e Venda 
Comprovante de Residência e Fotos do Imóvel. 
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Comissão de Avaliação de Imóveis, conforme Decreto n° 118/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Rua Getúlio Vargas N° 690 - Centro - CEP. : 48.880-000 - Fone 3265-2386 

D E C R E T O MUNICIPAL N.° 118/2021 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE 

IMÓVEIS (COMAI) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

e 
o 

o 
a. 

O P R E F E I T O DO MUNICÍPIO D E SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no que estabelece o artigo 8o, inciso V, item 5.3 da Lei 

n° 1.472/2016, de 26 de dezembro de 2016, DECRETA: 
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Art. I o - O funcionamento da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis (COMAI), 

órgão colegiado de assessoramento, com funcionamento previsto no artigo 8o, inciso V, 

item 5.3 da Lei n° 1.472/2016, será regulado pelo presente Decreto. 

Art. 2o - A Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis será composta por servidores 

do quadro do Município de Santaluz, quer sejam efetivos ou nomeados para cargo de 

provimento em comissão, e terá as seguintes competências: 

I - Avaliar o estado dos imóveis do Município, recomendando providências a serem 

adotadas pelo Poder Executivo Municipal quanto à preservação predial e à manutenção 

das instalações dos mesmos; 

n - vistoriar imóveis municipais com vistas a definir o valor venal dos mesmos para 

efeitos de alienação; 
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n i - vistoriar imóveis de propriedade de terceiros que sejam de interesse do Município, 

visando determinar seu valor de mercado para efeitos de locação ou de compra; 

TV - emitir laudos ou pareceres relativos aos imóveis vistoriados e/ou avaliados, 

encaminhando-os para a Secretaria de Administração para as providências cabíveis; 

V - emitir relatório anual sobre a situação dos imóveis avaliados e vistoriados; 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

V I - desempenhar outras atividades que lhe sejam delegadas pela Secretaria de 

Administração, relativas a documentação de imóveis. 

Art. 3o - A COMAI será composta por 3 (três) membros, que atuarão durante o período 

de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual período. 

§ 1° - A COMAI será coordenada por um presidente e não possuirá periodicidade estabelecida 
para a realização de reuniões ordinárias. 

§ 2o - Os membros da COMAI definirão uma escala anual de visita aos imóveis do Município 
para avaliar seu estado. 

§ 3o - A COMAI só está obrigada a fazer recomendações relacionadas a imóveis de modo 
específico quando detectados problemas que demandem providências. 

Art. 4o - O desempenho das atividades no âmbito da COMAI pelos servidores não será 
remunerado, sendo considerado relevante serviço público, com prioridade sobre quaisquer outras 
tarefas. 
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Art. 5o - Ficam nomeados para compor a COMAI no período de 25 de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I - JÚLIO CÉSAR MOURA SOARES; 

n - JOÃO GARCIA DA MOTA; 

III - ADALBERTO DOS SANTOS REIS; 

Art. 6o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 
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Santaluz-Bahia, 25 de janeiro de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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Santa luz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

A / C : Comissão Permanente de Licitações ( C P L ) 

REFERENCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a locação de imóvel para 

funcionamento do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o quabtem como 

escopo o atendimento de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, 

obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 2021. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Santaluz, no dia 04 de fevereiro 

de 2021, solicitando a abertura de processo administrativo objetivando a locação de imóvel 

para funcionamento do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o qual tem 

como escopo o atendimento de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, 

fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 2021. autorizo 

abertura do referido processo e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 

administrativas. 

t ISMARIO B A R B O S A JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P A R E C E R CONTÁBIL 

Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 033/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 
dotação orçamentária para custear despesas relativas a locação de imóvel para 
funcionamento do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o qual tem como 
escopo o atendimento de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, 
obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 2021., tenho a informa-lhe 
que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Dotação Orçamentária: 

Órgão 38.01 - Secretar ia Municipal de Saúde 

Projeto/atividade 2.609 - Manutenção das At iv idades Ambulatorial e Hospitalar 

Fonte - 2 e 14 Valor - R$ 30.000,00 

Elemento de d e s p e s a 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terce i ros - P e s s o a Física 

Atenciosamente, 

Naiara da Cunha Carmo 
Dinton deCkpert de Contabilidade 

Decreto 02V2Q21 
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Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para abertura de processo administrativo 

objetivando a locação de imóvel para funcionamento do Centro de Especialidades Médica de 

Santaluz - CEMES, o qual tem como escopo o atendimento de especialidades médicas.como: 

pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o 

exercício de 2021. 

Processo administrativo: 033/2021 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 7, inc III, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação 

dos recursos orçamentários para locação de imóvel visando o funcionamento do Centro 

de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o quai tem como escopo o atendimento de 

especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia 

deste município durante o exercício de 2021. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

de R$ 30.000 (trinta mil reais). 

Atenciosamente, 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 033/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 027/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Art. 24, inc X, da lei 8.666/93, para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL: Em análise aos presentes autos, constatou-se a escolha 
do imóvel por parte da unidade requisitante, destacando sobretudo a sua localização e 
funcionalidade. Observando inclusive o fato da inexistência de outros imóveis similares que 
atendessem aos requisitos mínimos satisfatórios exigidos para funcionamento adequado do Centro 
de Especialidades, haja vista o hospital reunir grande número de profissionais, realizando uma gama 
de exames, consultas e tratamentos dentro das especialidades supramencionadas, demandando 
assim grande integração de informações e especialistas. Importa salientar ainda que, o imóvel se 
enquadra nos resquisitos almejados pela secretaria, quais sejam: ser amplo, bem arejado, com 
cómodos bem divididos, comportando assim, uma razoável quantidade de pessoas, possibilitando, 
desse modo, o devido amparo médico e legal. 

Ademais, toda documentação pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do proprietário do 
imóvel está de acordo com o exigido em lei, bem como a documentação mínima de regularidade do 
imóvel. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Em atendimento a lei foi elaborada previamente valor de mercado 
do imóvel, anexa a solicitação inicial. Registramos inclusive o fato do valor mensal do aluguel indicado 
ser inferior ao valor destacado no laudo de avaliação do imóvel. 

P A R E C E R TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de licitações, 

amparado no art. 24, inc X, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos pré-requisitos legais. Sendo 

assim, não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa. 

Santaluz - BA, 04 de fevereirchde 2021 

O Z E I A S D E A R A U J O S A C R A M E N T O 

PRESIDENTE C O P E L 
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Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria 

A s s u n t o : contratação de empresa para locação de imóvel para funcionamento do 

Centro de Especialidades Médica de Santaluz - C E M E S , o qual tem homo escopo o 

atendimento de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia 

e ginecologia deste município durante o exercício de 2021. 

E m conformidade com Lei Federa l 8 .666/93, mais precisamente no s e u art. 38, 

parágrafo único, solicito que se ja previamente examinada a minuta de contrato e a 

solicitação para contratação através de d ispensa de licitação, e que se ja elaborado 

um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e l isura 

administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para e s s e processo de 

d ispensa de licitação o art. 24, Inciso X da Lei Federa l 8 .666/93. 

S e g u e em anexo todo P rocesso Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 

Unidade requisitante, laudo de aval iação prévia do valor de mercado, razão da 

esco lha do imóvel, documentação para habil i tação jurídica, f iscal e trabalhista, bem 

como documentos que comprovem a regularidade do imóvel, indicação de recursos 

orçamentár ios e minuta de contrato para devida apreciação. 

C a s o opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico 

favorável para que a autoridade super ior ratifique o ato de d ispensa e proceda com a 

devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8 .666/93. 

S e m mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus s inceros 

votos de est ima e consideração. 

O P r o c e s s o Administrativo: 033/2021 

Atenciosamente 

V 
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX E 
XXXXXXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XX/2XXX 

O MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito no C N P J sob o n° 
X X X X X X X X X X , neste ato representado pelo Prefeito X X X X X X X X X X X X X X X X , inscrito 
no C P F sob o n° X X X X X X X X X X X X X X , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
X X X S S P / B A , doravante denominado(a) LOCATÁRIO(A), e XXXXXXXXXXXXXXXX2, , 
inscrito no C P F sob o n° XXXXXXX, com endereço xxxxx no município de xxxx, 
doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo de contratação direta n° xxxxxxxxxxx e em observância às disposições 
da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

,1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço 
xxxxxxxxxxxx, medindo xxxxxx, com as seguintes especificações xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
para abrigar as instalações da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE UCITAÇÃÓ 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, 
da Lei n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de 
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

3. CLÁUSULA T E R C E I R A - DOS D E V E R E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S DO LOCADOR 
3.1. Ò LOCADOR obriga-se a: " " " " ~ 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância das especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista 
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com ajuntada da 
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 
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3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) 
e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, 
incidentes sobre o imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema 
hidráulico e a rede elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS D E V E R E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA LOCATÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

(0j 4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
Termo de Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu 
fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de 
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os 
eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguei, caso os 
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

ró 4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 
prévio e por escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de 
tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, 
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se 
houver) e água e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁÚSÚLA QUINTA - DAS B E N F E I T O R I A S É CONSERVAÇÃO 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 
35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1.0 LOCATÁRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locada 
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais C O I T K 

biombos, cofre construído, tapetes, e tc , poderão ser retiradas pelo LO( 
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devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos 
acessórios. 

6. " CLÁUSULA S E X T A - DÓ VALOR DO A L U G U E L 
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, perfazendo o valor total 
de R$ xxxxxxxxxx). 

6.1.1 .0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da 
despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO 
suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a 
parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês 
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do 
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último 
aluguel. 

7. CLÁUSULA SÉTSMÀ. - DÓ PAGAMENTO 
7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do 
mês subsequente ao vencido. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento 
de cobrança, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o LOCATÁRIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e 
juntado ao processo de pagamento. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de 
Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
V P = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
T X = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 
xx/xx/201x e encerramento em xx/xx/20xx, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 
1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega 
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar 
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM C A S O DE ÁLIENACÃO 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991. 

10. CLÁUSULA" DÉCIMA - DO R E A J U S T E 
1Ò.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo 
de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Gerai 
de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-
Dl), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de 
sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os 
subsequentes. 
10 .2 .0 reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 
vigência ou alteração contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de 
preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Órgão: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: conforme disposto na Lei de meios vigente 

12. CLÁÚSULÃ DÉCIMA S E G U N D A - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante 
do LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua 
execução. 

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para? 
das medidas convenientes. 
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12.1.3 .0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na 
execução do contrato. 

13} CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - DÁS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA " QUARTÁ - DAS INFRACÕES É DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres eiencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da 
locação; 
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial de obrigação assumida. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Ipirá-BA, pelo 
prazo de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos 
causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão 
do presente contrato: 

14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao LOCATÁRIO, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônys^m- te . 
caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou p t í ^%cãoró 
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíve is . / ^ ^ 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações fcgnt 
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acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidas ao 
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos 
VI , IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a 
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos 
do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o 
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, e tc , o LOCATÁRIO 
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer 
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a 
situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DOS C A S O S OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 
reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de xxxx-BA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
P R E F E I T O MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
E M P R E S A 
CONTRATADA 
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P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 033 /2021 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO: 027 /2021 

I N T E R E S S A D O : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A L U Z . 

EMENDA: LICITAÇÃO. D I S P E N S A . CONTRATAÇÃO D I R E T A . E x a m e prévio da 
D ispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 24, X , da Lei n° 8 .666/93. 

Constatação de regularidade. Aprovação. 

I. RELATÓRIO 

Tra ta -se de Processo Administrativo encaminhado a es ta Procurador ia Jurídica 
para e x a m e e parecer, versando sobre D ispensa de licitação sob o n°033/2021, no 
qual o objeto é a locação de imóvel dest inado ao funcionamento do Centro de 
Espec ia l idades Médica de S a n t a L u z - C E M E S , com base no art. 24 , X , da Lei 
8 .666/93. 

O Departamento de licitação instruiu o processo administrativo com a s 
informações preliminares, o departamento de contabil idade juntou nos autos à 
dotação orçamentária correspondente com a previsão dos recursos f inanceiros, 
conf irmada e autorizada a contratação direta pela Secre tar ia Municipal de Saúde. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação ( C P L ) sugeriu a abertura do 
processo administrativo por meio da D i spensa de licitação, uma v e z que a Le i geral 
de licitações permite expressamente , em razão do valor e do serviço solicitado. 

É o breve relatório. 

P a s s o a fundamentação. 

II. FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos sobre levar 

que a condução da análise jurídica é v incu lada à atividade prevista legalmente à 

função da advocac ia , em espec ia l , conforme disposto na Lei Federa l n° 8 .90 

que cuida do Estatuto da Advocac ia e da Ordem dos Advogados do Bras i l . (y/Jw^yss 
I j L & é -
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D e s s a forma, para confecção do presente instrumento, há que se r observada a 

isenção do profissional e o s e u caráter opinativo (art. 2°, §3°, da Lei referida), 

corroborado este entendimento pela l iberdade administrativa do responsável, gestor, 

já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo s u a conveniência e 

f inalidade. 

Va le registrar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório, 

no entanto não é vinculante, sa l ienta-se a inda que a presente manifestação tem 

por base , os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste 

processo administrativo em epígrafe. 

V ie ram então os autos a Procurador ia Jurídica para emissão de Parecer , por 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8 .666/93. 

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é 

prevista no Inciso X , do Art. 24, da Lei n° 8 .666/1993, ou se ja , é caso de d i spensa de 

Licitação, contudo é necessário observar os seguintes elementos, segundo lição de 

Al ice Gonza les Borges (1995 , p. 78 ) , segundo a qual para que a Administração 

Pública possa de utilizar da possibi l idade de não real izar a licitação, trazida pelo 

artigo supracitado, é imprescindível que observe dois pressupostos: 

A justif icação e comprovação objetiva de que o prédio, realmente, 

condiz com a necess idade de instalação e localização d a s at ividades asp i radas 

pela Administração Pública 

Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel 

para que e s s e não s e encontre superfaturado. 

R e s s a l t e - s e que a característica do imóvel é de s u m a importância de modo 

que a administração não tenha outra esco lha . Embora existentes outros imóveis. No 

caso , o imóvel ora encontrado é o mais apropriado, devido atender a s necess idades 

do Centro de Espec ia l idades Médicas de S a n t a L u z / B A . 

Pelo exposto, concluímos que o presente processo licitatório s e encontra 
apoiado na Lei de Licitações e Contratos, já que fora demonstradg^o^uqipr imento 
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das condicionantes exigidas, através de prévia aval iação, e da necess idade do bem 
em relação ao serviço desempenhado. 

Diante do exposto e observado o valor a se r praticado na contratação que não 
poderá ser superior aos preços comparat ivamente praticados no mercado, a 
Procurador ia Jurídica do Município de San taLuz , mani festa-se pela 
P O S S I B I L I D A D E DA D I S P E N S A D E LICITAÇÃO, para locação de imóvel urbano, 
pertencente a R E G I N A LÚCIA D O S S A N T O S CUNHA, p e s s o a física, inscrita no 
C P F sob o n°. 279.878.685-15, residente de domicil iada à R u a Maria Quitéria, n° 
1 7 1 , Centro, San t aLuz / BA , pelo período 06 (se is ) m e s e s , imóvel es te local izado na 
Quadra A no Loteamento Bairro d a s Nações, Centro, Neste Município, para 
atendimento do C E M E S , através da modal idade d ispensa de licitação, com 
fundamento no inciso X , do artigo 24 , da Lei n° 8.666/93, e a s alterações que lhe 
foram real izadas, nos demais disposit ivos at inentes à matéria, e por todo o exposto. 

Por derradeiro, encaminhe-se o presente parecer á Comissão solicitante para 
conhecimento e a s devidas providencias de praxe. 

E s t e é o parecer. 

S . M . J . 

Santa luz , 05 de Fevereiro de 2 0 2 1 . 

P R O C U A D O R A G E R A L DO MUNICÍPIO 

A N A N DA JflAI S A N T O S F E R R E I R A 

P R O C U R A D O R A A D J U N T A DO MUNICÍPIO 
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A T O D E DECLARAÇÃO D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO 027/2021 

b 

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso X da Lei 

federal n°. 8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 

Santa luz - B A a contratação da pessoa física REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA, 

com sede na rua Maria Quitéria, n° 171, Centro, Santaluz - Bahia, inscrito no C P F sob 

n°. 279.878.685-15; pelo valor global de R $ 30.000,00 (trinta mil rea is) ; referente à 

Locação de imóvel para funcionamento do Centro de Espec ia l idades Médica de 

Santa luz - C E M E S , o qual tem como escopo o atendimento de espec ia l idades 

médicas como: pediatria, cardiologia, f isioterapia, obstetrícia e ginecologia deste 

município durante o exercício de 2 0 2 1 , tudo em conformidade com os documentos 

que instruem o referido processo. 

F a c e ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à 

autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

O 
Santa luz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente just i f icado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art . , 26, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0 2 7 / 2 0 2 1 . 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 

pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Locação de imóvel para funcionamento Centro de 
Especialidades Médica de Santaluz - C E M E S , o qual tem 
como escopo o atendimento de especialidades médicas como: 
pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia 
deste município durante o exercício de 2021. 

Favorecido: REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 
Prazo de Execução e 06 (SEIS) meses; 

Vigência: 04/02/2021 até 31 / 0 7 / 2 0 2 1 . 
Valor Tota l : R$ 30.000,00 (tr inta mil reais) 

Fundamento Legal: art. 24, INC X, art . 26, parágrafo único da Lei Federal 
8 .666/93. 

Just i f icat iva anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 027 /2021 . 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 

caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8 .666/93, e que, após, se ja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021 

ARISM4RIO/BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal X / ^ ^ <%•' 

M\$Ã° 
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Prazo de Execução e 06 (SEIS) meses; 
Vigência: 04/02/2021 até 31/07/2021. 

Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Fundamento Legal: art. 24, INC X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 027/2021. 

£ Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que 

o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, 

INC X e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que f 

o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que | 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E | 
HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2021. 

O 
^ Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 

^ j Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

i Objeto a ser contratado: Locação de imóvel para funcionamento Centro de Especialidades 
| Médica de Santaluz - CEMES, o qual tem como escopo o 
° atendimento de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, 
| fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o 
I exercício de 2021. CO Favorecido: REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA g 

ca 
d. 
O 

E Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legai, em especial à prevista no caput do artigo | 

26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado. 

Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - CER: 48.880-000 - Fone 75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001 -19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

© 

z 
< 

Processo Administrativo: 033/2021 Contrato 033/2021. Locatário: Prefeitura Municipal de 

Santaluz. Locador: Regina Lúcia Dos Santos Cunha Objeto: Locação de imóvei para funcionamento 

do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o qual tem como escopo o atendimento 

de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste 

município durante o exercício de 2021. Vigência: 04/02/2021 a 31/07/2021. Valor: R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Órgão 38.01 - Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/atividade 2.609 - Manutenção das Atividades Ambulatorial e Hospitalar 

Fonte - 2 e 14 Valor - R$ 30.000,00 

Elemento de despesa 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fundamentação legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93. 
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T E R M O DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE E N T R E SI C E L E B R A M 
O MUNICÍPIO DE SANTALUZ E REGINA 
LÚCIA DOS SANTOS CUNHA 

TERMO DE CONTRATO N° 033/2021 

ró 

O 

A Prefeitura Municipal de Santaluz, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, na cidade 
de Santaluz, estado da Bahia, inscrito(a) no C N P J sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Arismário Barbosa Júnior, inscrito(a) no C P F n° 
016.549.665-76, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.483.957-33, doravante 
denominado(a) LOCATÁRIO (A), e REGINA LÚCIA DOS SANTOS CUNHA , inscrito no C P F sob 
o n° 279.878.685-15, com endereço na Rua Maria Quitéria, n° 171, Centro, Santaluz - Bahia, 
doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de 
contratação direta n° 033/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro 
de 1991 e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 
Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel para funcionamento do Centro de 
Especialidades Médica de Santaluz - C E M E S , o qual tem como escopo o atendimento de 
especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste 
município durante o exercício de 2021, situado na Rua Lomanto Júnior, n°430, Centro, Santaluz, 
medindo 17m de frente x 17m de fundo x 35m de comprimento, equivalente 595m2 (quinhentos e 
noventa e cinco metros quadrados), com as seguintes especificações 01 recepção, 11 salas, 01 
copa, 04 banheiros, 01 área, para abrigar as instalações do Centro de Especialidades Médica de 
Santaluz - C E M E S , o qual tem como escopo o atendimento de especialidades médicas como: 
pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 
2021. 

2. feLAUSU^ DA DISPENSA DELIÇjfÀÇAp' 
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia". 

3. CLÁUSULA JERÇEIRA - DOS D E V E R E S E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 
3.1. O LOCADOR obriga-se a: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar; 
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para f i n s ^ ^ ^ . 
avaliação por parte do LOCATÁRIO; 78 VISTO 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; «rs R Qj £jji 

ta, 
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3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o 
imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS D E V E R E S E RESPONSABILIDADES DA LOCÁTÁRIA 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 
ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 
dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água 
e esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFElTÕRÍÁSE CONSERVÃCÃQ 
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas 
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem 
o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o 
artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1.0 LOCATÁRO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adapta£o Íé N r f & 
indispensáveis ao desempenho das suas atividades. /0 ^ 0 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, bitombí ' ' 7> 
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cofre construído, tapetes, e tc , poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel 
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALÚGUÊIl 
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 5.000,00 perfazendo o valor total de R$30.000,000 (trinta 
mil reais). 
6.1.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a 
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da 
parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR 
será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será 
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no 
pagamento do último aluguel. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PÀGAMENTO 
- 7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10° (décimo) dia útil do mês 

C R subsequente ao vencido. 
' 7.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5°, 
§3° , da Lei n° 8.666, de 1993. 
7 . 2 . 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCÁDOR. 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para o LOCATÁRIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao 
processo de pagamento. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 

O
rneio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 
7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP , sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
V P = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

: ( T X ) : (6/100) =0,00016438 
365 ( = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 ( S E I S ) meses, com início na data de 0 4 / ^ Í Í ^ l r ó . 
e encerramento em 31/07/2021, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 1991, podSSn\$sa- % 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 1° J)]Jjj4-

s= â i—-— 
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 ( S E I S ) meses, com início na data de 04/02/2021 
e encerramento em 31/07/2021, nos termos do artigo 3 o da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 
ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do 
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9. CLÁUSULA N ^ EM ^ s Q l f l f ^ g f N Ã C Á O 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, 
na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO R E A J U S T E 
10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência 
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado -
IGP-M ou índice Gerai de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha 
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro 
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível 
ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOtÀCÃÒ ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 38.01 - Secretar ia Municipal de Saúde 

Projeto/atividade 2.609 - Manutenção das At ividades Ambulatorial e Hospitalar 

Fonte - 2 e 1 4 Valor - R$ 30.000,00 

Elemento de d e s p e s a 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terce i ros - P e s s o a Física, conforme 
disposto na Lei de meios vigente 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do 
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.1.3.0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçãp<^p^ : 

13. CLAUSULA DÉÓÍMÃTÉRCÉIRA • DÀÊÃLTERACÓÈS 

contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação; 
b. 2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
de obrigação assumida. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz -BA, pelo prazo 
de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR 
ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente 
contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo LOCATÁRIO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÀ RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI , IX e 
X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do incisp-Xtt• -
do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e r e s e f e # o " r f . 
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de éuSaIqM/ê?0 . 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, e tc , o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS C A S O S OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
pelas disposições contidas na Lei n° 8.245', de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Santaluz - Bahia, 04 de fevereiro de 2021. 

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIO 
P R E F E I T O MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E S A N T A L U Z 

C N P J N° 13.807.870/0001-19 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 027/2021 

E X T R A T O DO C O N T R A T O 

P r o c e s s o Administrativo: 033/2021 Contrato 0 3 3 / 2 0 2 1 . Locatário: Prefeitura 

Municipal de Santa luz. Locador: Reg ina Lúcia Dos Santos Cunha Objeto: Locação 

de imóvel para funcionamento do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - C E M E S , 

o qual tem como escopo o atendimento de especialidades médicas como: pediatria, 

cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste município durante o exercício de 2021. 

Vigência: 04/02/2021 a 31 /07 /2021 . Valor: R $ 30.000,00 (trinta mil rea is ) . 

Dotação Orçamentária: 

Órgão 38.01 - Secretar ia Municipal de Saúde 

Projeto/atividade 2.609 - Manutenção das At ividades Ambulatorial e Hospitalar 

Fonte - 2 e 14 Valor - R$ 30.000,00 

Elemento de d e s p e s a 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terce i ros - P e s s o a Física 

Fundamentação legal: art. 24, inc. X , da lei 8 .666/93. 

Ó K B A S D E A f t A U J ^ S A C R A M E N T O 
PRESIDENTE DA C O P E L 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

Santaluz - BA, 04 de fevereiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2021 
EXTRATO DO CONTRATO 

Q 

z 
< 

Processo Administrativo: 033/2021 Contrato 033/2021. Locatário: Prefeitura Municipal de 

Santaluz. Locador: Regina Lúcia Dos Santos Cunha Objeto: Locação de imóvel para funcionamento 

do Centro de Especialidades Médica de Santaluz - CEMES, o qual tem como escopo o atendimento 

de especialidades médicas como: pediatria, cardiologia, fisioterapia, obstetrícia e ginecologia deste 

município durante o exercício de 2021. Vigência: 04/02/2021 a 31/07/2021. Valor: R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). 

Dotação Orçamentária: 

Órgão 38.01 - Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/atividade 2.609 - Manutenção das Atividades Ambulatorial e Hospitalar 

Fonte - 2 e 14 Valor - R$ 30.000,00 

Elemento de despesa 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fundamentação legal: art. 24, inc. X, da lei 8.666/93. 
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30/03/2021 Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes 
G3383011077592831 
30/03/2021 11:20:07 

30/83/2821 - BANCO DO BRASIL - 11:18:54 
113881138 SEGUNDA VIA 8881 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: FUS - RECURSOS PRÓPRIOS 
AGENCIA: 1138-4 CONTA: 29.678-3 

38/83/2821 
551.138.888.834.546 

5.888,88 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: REGINA LÚCIA SANTOS CUNHA 
AGENCIA: 1138-4 CONTA: 34.546-6 
NR. DOCUMENTO 551.138.888.829.678 

NR.AUTENTICAÇÃO 0.673.479.87A.9D5.C8F 

Transação efetuada com sucesso por: JE711463 A BARBOSA JR. 
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